
II 

(Comunicações) 

COMUNICAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS 
DA UNIÃO EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada das Comunidades Europeias 

(2010/C 116/02) 

Nos termos do artigo 9. o , n. o 1, alínea a), segundo travessão, do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira 
Comum ( 1 ), as notas explicativas da Nomenclatura Combinada das Comunidades Europeias ( 2 ) são alteradas 
do seguinte modo: 
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No título «Considerações gerais», o parágrafo e a figura que se seguem são inseridos antes da «Nota 
complementar 2. C.»: 

«Nota complementar 1. A. d) e Nota complementar 1. A. e) 

Para aplicação das Notas complementares 1. A. d) e 1. A. e) do presente Capítulo (em articulação com 
a Nota complementar 1. C. do presente Capítulo), apenas as costelas, inteiras ou cortadas, directamente 
ligadas à coluna vertebral, são tomadas em consideração para determinar as condições relativas ao 
número mínimo e ao número máximo de costelas. 

De acordo com esta explicação, a figura abaixo mostra um exemplo de quarto dianteiro de bovino que 
satisfaz as condições das Notas complementares 1. A. d) e 1. A. e), em articulação com a Nota 
complementar 1. C. do presente Capítulo. 

QUARTO DIANTEIRO QUARTO TRASEIRO 

»
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